PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 459  DE 29  DE JUNHO  DE  1973.

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE ACORDOS COM SERVIDORES QUE EXERCEM ATIVIDADES EXTERNAS, DE CARATER OBRIGATORIO, PARA A UTILIZAÇÃO POR ESTES, DE SEU VEICULO PARTICULAR, NA EXECUÇÃO DAS TAREFAS QUE LHES SÃO INERENTES.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
O Prefeito Municipal fica autorizado a celebrar acordos com servidores Municipais que exerçam atividades externas de caráter obrigatório, para utilização por estes, de seu veículo particular, na execução das tarefas que lhe sejam inerentes.

Art. 2° - 
Os acordos de que trata esta Lei só serão celebrados nos casos previstos no artigo 1° se for conveniente para o Município e desde que o funcionário prove:

a) Ser proprietário do veículo, mediante apresentação do respectivo certificado de propriedade;

b) Estar legalmente habilitado para dirigi-lo, mediante apresentação de carteira de habilitação em plena vigência.

Art. 3° - No tempo de acorda deverão constar, além dos elementos constantes do artigo anterior, a declaração de que o servidor assume as seguintes obrigações:

I- Compromisso de usar o próprio veículo na sua locomoção e transporte para exercício das tarefas e serviços que, em razão do cargo ou função lhe sejam afetos, sejam quais forem os locais ou estradas em que deva operar;

II- Declaração de que se compromete a cumprir integralmente as prescrições contidas nesta Lei, com relação ao uso de seu veículo, submetendo-se, igualmente, a todas as regras nela estabelecida;

III- Declaração de que correrão por sua inteira responsabilidade todos os encargos e despesas de manutenção e conservação do veículo , sejam consertos, reformas, reposição de peças, óleo, lavagens, lubrificantes, combustível, etc...;

IV- Declaração de que também correrão por sua conta exclusiva todas as despesas com garagem, impostos, multas e seguros, sendo, ainda, de sua inteira responsabilidade quaisquer indenizações ou cobertura de riscos contra terceiros, em caso de acidentes provocados com o veículo;

V- Dirigir ele próprio o veículo, ou faze-lo dirigir por preposto seu, não podendo ser dirigido por motoristas do Município;

VI- Obrigação de manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, ressalvados os casos plenamente justificados;

VII- Obrigação de cientificar, de imediato, o seu superior hierárquico, sempre que o veículo for retirado do trafego por qualquer motivo, bem quando voltar a trafegar;

VIII- Compromisso de que se sujeitar em qualquer época á revisão técnica do veículo, determinada pelo superior hierárquico.

Art. 4° -
Pela utilização de se veículo na execução de suas atividades, o servidor terá direito a uma indenização calculada na base de 90% ( noventa por cento) do valor de 1L ( um litro) de gasolina, preço de Porto Alegre, por quilometro rodado.

Art. 5° - 
Os pagamentos serão feitos pela quilometragem rodada em cada mês, na prestação dos serviços especificados nos artigos anteriores, ficando condicionados ao cumprimento, pelo servidor:

a) Anotação diária, em formulários fornecidos pela Prefeitura, da quilometragem percorrida, com descrição dos itinerários percorridos e serviços executados;

b) Apresentação da conta mensal, acompanhada dos formulários de que trata o item anterior, visando pelo superior hierárquico do servidor.

§ Único – Nos casos previstos neste artigo, ressalvada a hipótese de expressa autorização do Prefeito em casos especiais, a indenização da despesa de locomoção será feita à base das tarifas de transporte coletivo.

Art. 6°- 
A Prefeitura não pode exigir que o servidor transporte outros servidores em seu veículo e se o servidor o fizer espontaneamente não terá direito a qualquer indenização suplementar.

Art. 7° - 
O acordo celebrado nos termos desta Lei poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes, sem decorrência de qualquer ônus.

Art. 8° - 
Será punido disciplinarmente o servidor que, tendo celebrado acordo para utilização de seu veículo no serviço, transgredir qualquer determinação contida na Lei, sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil existente.

Art. 9°-
As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art.10° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 DE JUNHO DE 1973.
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